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O presente ão"o-ento tÍata de um Estudo Técnico heliminaÍ (ETP) que Yisa apresentar solução para

Loàação de um imóvel, destinado a atender as necessidades da SecÍetaÍia do TÍabalho e desenYolvimento

Sociai, do Município de Araripe/cE, que fymou termo de adesão N" 016/2024ISEM ao Programa Ceará

por Elas, assim como descrevei o conjunto de características e condições necessárias âo desenYolvimento

ào I)Íograma do Govemo Estaduat que fortâlece a rede de políticas Púbticas de proteção e apoio às

mulherese Cearence e se diyide em três eixos;

l. Mulher segura

2. Muther protagonistâ

3. Mulherempreendedora
Este municipio optou por kabalhaÍ especialmente com o eixo l, visando promover a integÍação e

otimização dos Íecursos e iniciativa para fortaleceÍ os selviços públicos destinados a pÍeYenção e

enfretamento à violencia contra a mulher.

1- OBJETIVO: Locação de um imóvel, destinado a receber as instalações dâ CASA DA MULHER' sob

responsabilidade da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de AraripdCE. O

objetivo principat é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para

supri-la, em observância às normas vigentes e aos pÍincípios que regem a Administração Pública

2- DESCRIçÃO DA NECESSIDADE: A demanda ora em análise, que tem como objeto a locação de um
imóvel destinado a atender as necessidades da SecretaÍia do Trabalho e desenyolvimento ssocial, do

MunicÍpio de AÍaripe/CE, assim como descrever o conjunto de características e condiçôes necessárias ao

desenvolvimento do PÍograma do Governo Estadual que fortalece a rede de políticas públicas de proteção

e apoio às mulheres Cearence. Conforme citâdo anteÍormente neste estudo, o mrmicipio optou por trabalhar

especialmente com o eixo 1, visando promoyer a integÍagão e otimização dos recursos e iniciativa PaÍa
fortalecer os serviços públicos destinados â preyenção e enfretamento à violencia contra a mulher. Para

tanto se faz necessafria a locação de um imovel adequado e acessível, para tâis atendimentos queÍequet

sigilo e segurança para as mulheres ora atendidas neste equipamento que seÍá denominado CASA DA
MI,ILHER.
Esse centro desempeúará um papel essencial no apoio e na pÍoteção de mulheres em vulnerabilidade,

oferecer uma gama de serviços fundamentais paÍa acolher, apoiar e orientar as vítimas em momentos

críticos. PrimeiÍamente, um espaço apÍopriado e bem dimensionado gaÍante que as mulheres recebam o
suporte necessário em um ambiente seguro e acolhedor, essencial para a sua Íecuperação e fortâlecimento.
A locação do espaço permite a realização de múltiplos atendimentos simultâneos, o que é crucial para

atender a demanda emergencial sem longas esperas e facilita a prestação de diversos tipos de atendimento,

como acompanhamento psicológico, jurídico e social, pÍeservando a privacidade e o conforto das usuárias.

A Casa da Mulher propoÍciona um acolhimento que inclui apoio emocional e informações detâlhadas

sobre direios e opçóes legais, além de acompanhamento psicológico para ajudar as vítimas a enfrentaÍem
o trauma e a desenvolverem estratégias eficazes de recuperação, a assistência jurídica é um aspecto

fundamental, oferecendo oÍientaçôes sobre a obtenção de medidas protetivas, divórcio e pensão alimentícia.
Para garantir a saúde e o bem-estar das mulheres, esse centro facilita o âcesso a cuidados médicos e serviços

de saúde, incluindo exames e ratamento de lesÕes resulhntes de violência.
O apoio social também é um componente relevante, com a ofeÍa de cuÍsos, treinamentos e oponunidades

de emprego, promovendo a inclusão social e econômica das mulheres.

O objetivo dessas instituições é empoderar as mulheres e ajudáJas a reconstruir suas vidas com dignidade
e segurança, pÍoporcionando um ambiente que supoÍte integÍalmente todas as dimensões do atendimenio
necessário e acender a chama da força interior das mulheres e guiá-las na Íeconstrução de suas vidas com

dignidade e seguÍanç4 oferencendo um Íefúgio onde cada aspecto do cuidado é tecido com delicadeza e

atenção, criando um espaço çe abraça integÍalÍnente todas as dimensões do atendimento necessário.

Destâ feita, tendo por base as hformações da demandante faz-se imprescindível a referida locação do

imóvel paÍa atendeÍ a população beneficiária.
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3- DEMoNsTRAÇÃo nl pnnvrsÃo DA coNTRATnçÃo xo ruxo on coxrur^lçÕ e,
ANUAL: A atual conúatação da locação do imóvel para a casa da Mulher não se enconüa preYista no

Plano de Contratâções Anual 2024 do Município de Araripe/CE, uma vez que a ugência sulgiu somente

após a elaboração deste plano.

4. DESCRIçÃO DOS REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO: Este documento delineia os critérios e
requisitos necessfiios para a contratação de serviços de locação de imóvel, yisando atender às necessidades

especíircas da Serretaria do Trabalho e Desenvolvimento Sociat. Os principais Pontos incluem a
identificação detathada do imóvel desejado, PÍazo de locação, documentaçâo necessária, condições

financeiras, responsabilidades das partes, termos gerais do contsato e disposições finais. O objetiYo é

gaÍantir hansparência e segurança para ambas as partes envolvidas no processo de locação.

REQUISITOS LEGAIS: Lei Federat 14.133121 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federât, institui normas paÍa licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;
Lei Federal 8.24511991 - Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas

peÍtinentes;
Derreto municipal l912023- Regulamenia a Nova tÉi de Licitâçóes e Conüatos híblicos, ler l4.l33DA2l;

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO: Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi reâlizado um
levantamento de mercado no intuito de pÍospectar e analisaÍ soluções para a pÍetensa contratação, que

atendam aos critérios de vantajosidade para â Administração, sob os aspectos da conveniência,
economicidâde e eficiência. Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado no município local,
observou-se que, em matéÍia de soluções para disponibilização um imóyel costuma adotar ao menos duas

opçóes paÍa execuçáo deste serviço, são eles:

Solução 1: Aquisição
No modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o imóvel e assume todos os custos
dele decorÍentes, construção, Íeforma e manutenção. Esta solução é adotada em situações específicas como,
por exemplo, quando a locação úo se mosúa uma opção viável, isto é, não é localizado nenhum imóvel
que se adeque às condições necessiáÍias para o funcionamento.
Solução 2: Locâção
No modelo de locação de irnóvel, o serviço consiste na disponibilização de imóvel pela contâtada, com
todas as caracteÍísticas requeridas pela contÍatante, mediante os termos contratuais, quando úo existe local
de posse da administÍação pública que seja compatível com a sur necessidade. Este é o modelo mais
representativo no âmbito dos órgãos da Administração Pública municipal atualmente.

Análisc da Solução:
Após análise detalhada, verificamos que a Secretaria de Assistência Social não possui imóvel próprio para

instalar os seryiços em questão e apenas um imóvel especffico atende a todas âs nossas necessidades,

pelos seguintes motivos:

Lorâlizâção Estrâtégica: O imóvel é bem localizado, e não precisa de reforma ou ajustes, está situado em

uma área centsal e de fácil acesso, essencial para garantir que todas as mulheÍes que necessitem dos serviços

possam chegar ao local com facilidâde. AIém disso, está pÍóximo à Assistência Social, ao CRAS, à Guarda

Municipal, ao Fórum e Ministério Público da Cidade. É centralizado na sede do município, facilitardo a

integração e cooperação com outros serviços públicos essenciais como poÍ exemplo, saúde e educagão.

Ainda, segundo o CREAS é circunvizinho do bairÍo de câmpo de avião que concenEa um índice maior de

violência a qual o serviço é destinado.

Iúraestrutura Adequada: A casa, apesar de ser uma construção antiga, está em ótimas condiçÔes e possui

a idÍaestrutura necessária para acolher as mulheres, com salas de atendimento iÍdividual, espaços coletivos
para atividades em grupo e fueas reservadas para serviços esperializados, como assistência social, jurídica

e psicológica.

Diante da inviabilidade de encontÍaÍ outÍo imóvel que reúna todas essas características, e visando a

w

eficiência e a eficácia dos serviços prestâdos pela CASA DA MULHER, justifica-se â contratação

inexigibilidade de licitação do aluguel deste imóvel específico, conforme prevê al*i 14.133Í2021
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Acreditamos que esta decisão é a melhor para atender as necessidades das mulheres que serão

pelo Fojeto, gaÍantindo-lhes um espaço digno e apropriado Para o acolhimento e apoio necessário'

6. ESTIMATIVÀ DAS QUÀNTIDADF,S A SEREM CONTRATADAS (MEMÓRIAS DE

çÁLCULO): Para iniciar o processo de planejamenio, foi yisto o histórico de locação de imóYeis. com
base nessa análise, e ponderando-se também a adesão do pÍograma em quest:io e os variados serviços a

serem prestado ao público.

6,1 O quartitativo foi estabelecido com base na demanda informada.

7- ESTIMÀTM DO VALOR DA CONTRATAçÃO: O valor médio mensal conforme levantamento

de mercado local é de R$ 1.üD,00 (mil reais).

8. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO E ESPECIFTCAçÃO DO PRODUTO: O

Município, em primeiÍo momento, com Íelação ao modelo de conhatação a ser escolhido, sugere-se que

seja adotado o modelo de locação de imóvel. Isso porque uma das principais vantagens apresentadas por

esse modelo de conüatação é o baixo custo, quando comParado com a aquisição de imóvel. Conforme se

evidencia no caso em análise, a escolha do imóvel baseia-se por este ser o único irnóvel que atende aos

interesses da Adminis[ação e possui os requisitos necessfuios paÍa o funcionamento da CASA DA
MULI{ER DE ARARIPE-CE. A SecretaÍia do Trabalho e Desenvolvimento Social, visando à Promoção
da saúde mental e bem-estaÍ das mulheres em situação de vulnerabilidade. Ademais, o imóvel escolhido é
locâlizado em áÍea estÍatégica paÍa a pÍestação dos servigos que será ofertado neste equipamento, com fácil
acessibilidade e uma ampla Íede de ouúos seÍviços. No caso em questão, resta configurada a hipótese de

utilização da conlratâção diÍeta por inexigibilidade de licitação, nos termos do aÍtigo 74, V e parágrafo 5'
daLei D" 14.13312021, tendo em vista que o imóvel âtende as necessidâdes de estrutuÍa e localização.
Avaliando-se o presente estudo técnico preliminar - ETP verifica-se que para atender ao programa de

necessidades estipulado pela Secretffia necessitaria de um imóvel com áÍea aproximada de 197,00 m2

(cento e noventa e scte metÍos quadrados).
Posto isto, a descrição completada solução será apresentada, mediante laudo de avaliação do bem imóvel,
de acordo com seu valor de mercado, por profissional habilitado em conformidade com a NBR 14.653.

9. JUSTIFICATIVa PARA O PARCELAMENTO OU NÃO Ol SOIUçÃO: A presente contrahção,
objeto deste Estudo Técnico heliminar, refere-se apenas a um item de locação de imóvel, ponanto úo se

aplica paÍcelamento da soluçâo. Em razão das caÍacteísticas dos serviços a serem conratados, não há a
que se falar de parcelamento de objeto.

10- CoNTRATAçÕBS COnnBr,ltAS E/OU INTERDEPENDENTES: Não há necessidade de
contÍatações correlatas.

11- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO: EStE ETP EStá EÍn

conformidade com as exigências da Lei Federal n". 14.13312021 e orçamento financeiro do município.

f2. RESULTADOS PRETENDIDOS: As expectativas dos resultÂdos a serem alcançados com o presente

ITEM DESCRIÇÃODOITEM
UNID.DE
MEDIDA QUANTIDADE

I

LoceçÃo oe ot (urvD IMÓVEL DESTINADo A
RECEBER AS INSTALAÇOES DA CASA DA
MI]LTIER DE ARARIPE-CE
Locação de 0l (um) imóvel destinado a receber as

instalaÇões da casa da mulher de Araripe-CE

mes t2

contÍato de locaçâo do imóvel sáo:
a) gaÍantiÍ condições e qualidade de aabalho para os profissionais;
b) garantir acessibilidade ao público âlvo e qualidade no atendimento;
c) obteÍ estrutura adaptada para atendimento ao público;
d) garantiÍ um espaço adequado para o desenvolvimento
essa unidade e denüe outros serviços ali oferecidos;

das diversas atividades coletivas real
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e) atender as finalidades precípuas da administração, visto que dispôe de espaço e localização extsemamente
favoráveis para o desenvolvimento dos atendimentos pÍetendidos.

Atém disso, a adoção das práticas voltadas paÍa a sustentabilidade tratadas neste Estudo visa proporcionar
maior economicidade e melhor aproyeitamento dos recursos financeiros, materiais e naturais, com o uso

consciente dos ÍecuÍsos naturais. Dessa forma, busca-se a proposta mais vantajosa, traduzida na conjugação
entre preço, qualidade do imóvel e desenvolvimento sustentável.

rr- possÍvBts IlryacTos AMBIENTAIS E TRATÀMENTOS: observar, as seguintes direú-izes dc
caráter âmbientâl:

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita maÉria para a

atÍnosfera, fnÍ emissão pontual ou fugitiva, utitizado na execução contÍatual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA no 382, de 2611212006, e legislação
conelata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; e
Na execução contÍatual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ulEapassar os níveis considerados
aceitáveis pela Norma NBR lol5l - Avaliação do Ruído em Á,reas Habitrdas visando o conforto da
comunidade, da Associagão Brasi.leira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR
10152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
nos termos da Resolução CONAMA n' 0l , de 08/03/90, e legislação conelata.
Os serviços prestados deverão pautar-se sempÍe no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a
evitar e prevenir o desperdício de insumos e mateÍiais consumidos bem como a geração excessiva de
resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental.
As boas práticas de otimização de Íecursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, quando couber:
Racionalização do uso de substâncias potencialmenre tóxico-poluentes;
Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
Racionalização/economia no consumo de eneÍgia (especialmente elétrica) e água e quando possível utilizaÍ
sistemas de reuso de água;
ReciclageÍn/destinação adequâdâ dos resíduos gerados nas atividades executâdas:
DescaÍte adequado de mateÍiais tóxicos como óleo motor,lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias, sempÍe
apresentando à CONTRATANTE a compÍovação deste descarte, de forma ecologicamente correta;
Os materiais empregados deverão atender à melhoÍ relação enúe custos e benefícios, considerando-se os
impactos ambientâis, positivos e negativos, associados ao produto.
Os serviços Festados deverão pautar-se sempre no uso racional de recuÍsos e equipamentos, de forma a
evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiaisconsumidos bem como a geração excessiva de
resíduos, a fim de atender às direrizes de responsabilidade ambienral.

14- POSMONÀMENTO CONCLUSNO - DECLARAçÃO DE VIABILIDADE: Esre demandânte
declara viável esta contratação, mostrando-se tecnicamente possível e fundamentalmente necessária, já que
foi realizada na forma da Lei e atendendo uma necessidade do órgão. Ante o exposto, as informações
anexadas são uma junção de tudo que foi considerado para justificar a manutenção e/ou aumento na
quantidade dos pÍodutos. Com â apresentação desses documentos e analisado o alinhamento entre eles, esta
equipe nâo vislumbra impossibilidâde paÍa a concessão. Vale Íessaltar que o parecer, salvo melhor juízo,
tem caráter meramente opinativo e não yinculâtivo.

ELABORADO POR:

Araripe/CE, 26 de julho de 2024.

APROYADO POR:
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Francisco Walison Barros Alves
Demandante

Eric
Secretiírio do Trabalho e des. social
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